
Fundão, 08 de março de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 59/2022 
Proposição: Recurso Contra Ato da Mesa n° 1/2022 
 
Autoria: Aelcio Rodrigues Peixoto
 
Ementa: RECURSO CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUSPENDER
INDEVIDAMENTE A ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA 2º BIÊNIO 2023/2024, NOS
TERMOS DO ART. 161 DO REGIMENTO INTERNO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura e Publicidade  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição:
 
Á Comissão de Justiça e Redação,
 
Registro a determinação de devolução do presente recurrso ao Autor, efetuada em plenário
durante a Sessão Ordinária realizada em 03/03/2022,  por perda do objeto, tendo em vista
que o pedido veiculado foi atendido na forma estabelecida pelo artigo 11 do Regimento
Interno, sendo remarcada a data de realização da Eleição da Mesa Diretora - 2º Biênio para
a Sessão Ordinária do dia 03 de outubro do corrente ano, conforme Edital de Convocação nº
04/2022.
 
Inconformado com a decisão, o autor requereu ao Presidente em plenário audiência da 
Comissão de Justiça e Redação para manifestação quanto à devolução, na forma do
parágrafo único do art. 132 do Regimento Interno.
 
Assim, seguem os autos para manifestação.
 
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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